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SECRETARI,:

SANTO ANI UruIO DO LEST
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot
Gêstão 2O2L/ 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
NIUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abenura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico registro de preço pârâ futura e eventual aquisição de mâteriais e equipamentos
pâra o setor de imprensa do Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, confonne solicitação e
termo de referência em anexo! solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitaçào.

Santo .{ntônio do Leste - MT, 27 de maio de 2021

JOSE ARIMATEIA VI
PREFEITO MUNI

ALVES

\/1

aara)-



GOVERNQ MUNICIPAL ;,s"';

SANTü Àie, uÍ§lü Í10 LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/ 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2022

FXMO SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender ao pedido do Exmo. Senhor PreÍ'eito. onde nos solicita disponibilidadc
financeira registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos para,
setor de imprensa do Município de Santo Antônio do Leste-MT, cooforme solicitaçâo e termo cic
reÍêrência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secrearia para quc
efetue os trâmites necessários.

Sanm Antônio do Leste - MT,27 de maio de 202).

DA CORREI.A, DA SILVA
SEcRET^RIo MuNlcrpAr DE ECoNoMI^ E FINANÇ^s

PORIARIA N.. 00,1202 l DL 0 r /0 I /?02 I

/

DI\: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

aot)-



ü
ESTADO DE MATO GROSSO

iu8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

?GRTARIA N". OO4/2021.
Df,: 0l DE JAIYEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prcfeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria e'ntra em vigor na data de sua

.-^ publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em conúário.

REGISTRA-SE
PTJBLICA-SE

CTJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

7,.ir.S.Â

fu,.,

JOSE ARIMATEV VI EIRA ALVES
PHEFETT4.SúIUNTCTPAL

/,/

Regisfada na secretâria de Administração e Flanejamento e Publicada por afixação em
local de costune, conforme na legislação em vigor.

;

I



.a ô Jü*ro ú! ãEí . Jdn l Otcid El€*,úí{cú dos lúu,1i.ipi!.s dô Ellado dc Malo G.6üo. Â10 X\n I N' lFl,
;ti; x,

I) FotocóplE da Cd!i. dc Trlndlo a cülrovíüÊ de int{rÍÉo no PISU

PASEP

l) Folocópl8 lêgh.€a á Ca{rí r. Ío. o Eo:
h) CoírTíovsrtr ê grÉ do a&ldo íaica ê ntêírtal (eraie írÉdico) Fe-

ces3á,io âo de3ãrp€íúro dar lirçaôa hcr€íLa so caílo p,áendido.

l) DedânÉo ÍrGgdrÊ & aqrtrlaÇao dc carlo púUbo oi de condiçóes

d8 erflJ8Éo tnIúú Ér Cuüiçao FcúrÍd;

m) D€carrsÉo de r{s €!b. ortlrhab ltírÉo poí lnidsleirade, dicada
por qu.lque. óígào plüIco crqu a,üd-a dr .aÍú! lbd6r6l, eíâdual e/oo

municipal (&d8rádo pdo píópílo crndd8lo e con ftma recoíüecjda):

n) Deda.aÉo. é FóÍíb B!$o, dr nlo tr. rado dqÍitido do serviç. pú-

blico por mdirÍo iuCo. c.r d! nlo i!Í t5o cÍdElldo a bêín do seliço pu-

blico, nc rlh!6 05 (drco) ara.
o) Oêdar8çao ê Bríüi

p) Coíp.ordÍts.1iàrtri da coírta, rrn agôítci' brncária na qual 8 Pre-

íeitura d. SlrÍlo Antoí& do Lrab rtlmEtt cdnÉiio pâr. íeetÍmer{c de

crédíoE srlúiai!: ê

d NIo Rrgistrrr anMGnEE crtr{oaiE or, aEtsr rc8poÍrdendo pelcs cn-

Itrcr oont : o mittôíio. Áfi.úürçlo. Fê Rtlcá, oo ccirnÉ e os pÍF
vt8loc m Ld n' 1 .3{3 dc ZyolrlíE (úrico & atoíHrtcs). cünprova-
do ú!Yá! ds C€íll(lto Clt/ü ê CrÍ*C.

ô Oraos doo.[Islbr qu6 a Adúr&inçto ilúo!Í ,rêcE!sá.io:

PREFElTtJRA'RECUR!iOS
EDÍ L DE COXVOCAçÃO

HU ÂNOS
t{.00tt202,

A Pr.trtlr€ Mu**al dê SNno Ant!ílo do LltiE - MT. poÍ intêtÍnédio de

sê! rlp.êlcínaris h!C, §. JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA AL\ES - PÍeíei-

!o Mtnicird, coflvea o. (r) caíúidatoa (8) ÍrlscioírdG (a) rc anero

I de3te ÊditâI, go!d6 (s) íE Proca.Eo SGlcli\ro §Ít§lificado n" 0041

âzo,.c&ú €,i|g?ifltzúl0. bíúo o Íl.lrldo slro hoíDologádo em 2&
O7l:,&0, püE cdt?fluür Ín tl @ORDEIIAOORA oE RÉCuRSOS

HUIA {§ d€lat ftrhlürs, m !.rzo Ô d Ú (qu.ao} dl- nG hffáÍi
os de enedkrê ((r,h à 1$), mr{dc & todo8 oE dodÍl€nios coflstar-

tes no mesio ilrm do BfrC r |tlmjüldo m A,tro ll dê§tê edita!. parê

tcnerefi! po3se êírl !âr3 Ítapêdirr ct goa.

S€íá cofl!âdêrado d..kl!ítc e, poítlntg elmlnrdo do pr@sso sé,êtivc

limdmcádo, o(r) csÍíkhio(r) coíürocrdo(3) qú nlo coÍnpareceí (em) ãtê

a datr ed.àclêaís c íll'údo dos doclrtsttoq üigldos, podendo a Prê'

lEiiJu MuíiciÉ & Sílb Áfüslo do L!!b - MT Enocar o(8) qs) pÍóxr-

mo(B) cüdidato(Ê) 4íü,r.roa, obaxtadda {Iqo6aÍnc(lê ã otdeín de dâs-

siiicaÉo.

Mais€r lnÍdmaçõca podG.5 !aí oülida iultô à Cootdenado.ia de Reolr'

soô Huí€a6 dcrta P?tâat'r ãtt hü&io d€ oÇêdi{n8.

Gsbh€iE do R!Éto táricíel da Sddo 
^rb.io 

do Ledê, ao 01 dia do

íÉ! de Jrrio (b 2Í!lí .

JOAE AmAIEIA vm^ 
^LVÊs 

âtÕrb IsoE&.,

ANE(O I

ANÉXO II

DO EDÍrAL DÉCO V(rcrf|lo il' ot/lú2í.
'1. - PEra to.E DotÊ", o ceflídab dGrÊrá apíaant!Í doqrnêitaçào (oti-

grnd ou btoêôPia arrídÚ) Çl cd!Ííol!:

.) ComgíErb & ElEd!.ÍrúlrPÍ+RrqtaEit6 exigirG para o cargo'

.p.lrÉnrdo €lrl üa oílghd Ê Éaocoda oJ cópa! líeíniEáda êín cattóÍio;

b) Comprovadlê dc Rcsidaflcia;

c) Fotocópia leghrel da Certidao de Nsc!!€írto olJ

di Fotocópia da Cerlidào de NlrdrE úo d€ lü16 mãro(lt í8 encs ê

Carteirà de vacira dG ffii6 !É tE '|a ô itsrb (5 horvül:

.) CPF dos lilho8 cato hürcr:

0 ForoóÍir d,o Ílhdo dê deatr e C€rtlfu qr aaÇíott âlo tsr soÍrido
punlÉo polltcs - çEíüdâe dghd círüd! FCb ldF .§rú
g) Fotoófúa do C€lÍícedo dc R€cGír,B., prÍs c candd& t o sexo

l?lASOJIinO;

hi Fotocópia do RG ê CPF do cardilsto ê & côí{ugc (ra cudo);
i) Fotocópia ds C!íri ! & Tr!à.fp o cqÇíovrlt da hlglÉo no PIS/

PASEP;

i) Fotooôpia lêglrÉl da CNH a. tu o 60:
k) co.ÍD.ovsnlê óE Gxanr dc said! fisic. e tE ld (ctt nrádico) ne-

cessáno ao d6eínprí$o &a lfiçõss iÍ5úE s crfo fnEúóoi
l) Secla.aÉo Ílcgathrã d! uríIl#o e caÍfp luco (rl da coírd:çôe:

da aclmllâÉo amparâd! pda Co.l!ÊàlCo ffii
rn) DêdsraÉo d! nto rürÍ qtrgilfo rgleáo poÍ ltôna5úc, sPlcada
por quahuer ôÍ!âo plrlko erbu enüdÉ ô a*í! hdãd, rdull elo!
municipal (dcdarsdo p6lo Fúírio aÍd& c con ifir Ítaonll.dó8);

õ) DeclaÍâÉo. de prúpíio purào, d€ rÉo tí ddo dú{üdo (b tdviço pú-

bli:c ,cr motivo justo, ou & rúo lr. si& @Úrdo ! batfi do laÍviço l"
blico, nos últlmc 06 (circo) xl6,
o) DedâraÇ5o de 8€tls;

p) comprovanb de abêrt a ê cor{!, G,r llgdr barElia lú qtC I Pte-

íeitura de $Í{o Artdüo do t .L Írlar*n corutrio pa,l ÍlaaÊitmnto de

crêddos salaÍiais; e

;i i.ãc RegiEIrar aÍiaÉÊ(l€íLs aritirit q, eü lt+q|daírdo pêlos :
mes @íta: o PaüimüÍo, fffio, FÔ Plüca, c coattt6 ê os píe
lrstos m Lei rf I .3ail ê Z3r08r:a0G (rlfco Ô otfs!.caífaa), odnprova-

do etaÉs r,e Caílidlo cM G qÍÍatJ,

r) Oúros docuÍEntoq qtE ! Adrtlkúü!É ilgar nc.!.aÍo;

PREFEMJRÁJRECURS{'S HUXAI'OS
FORTARTA t{., ooariloll .

DE: 01 DE JANEIRO DÊ 2ü,t.

JGE ARII ÍEta VEli ALlrE, ffi ltrfcFd dc Srto ArÍonio

do L!§te, Estádo dê Uato grro, no ulo & 38 Üôtl$ca Lelh.

RESOLVÊ;

AÍtige l' . NOilElA o g'. DAYD PAlfi.O @AIEA OA lavÀ pgra res-

pondeÍ pelo ceoo dê sEcRErÁRO DE ECOàK'nn E FI{âXçÀS de§ta

PÍeêitqa, conftÍnE Lli lrul4d Íf 8(E,240 Ô 13 Ô qlllüo 2020.

arügo? -t»urlirla r S1rrtiaÍh fA,Úcíd da AffLtllao r Pbn€ia-

rDeoto que torE 8t D.orridàdls í!G[E!aúah' Fl a rffi{ao &at poí'

taria.

A,ligo :f . Estr PoÍlsrie Gítr Êtl úgü n! & th rE B&çao.
Artleo /a! - Revogâm - sc 8t d!pd{FÉ. ãll coíirrlo.

REGETRA§E

PUBLICA§E

CUIilPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

Etl: 01 DE JA EIRO OE 2@l

JOSE ARTIAÍEIA VIEIRA AUES PEfEÍO IUTrcPAI

EI
m
@

Íã?..TJrl:-?r!.Tjrr

d,ario.nuÍú.jpal.ot!./itür8íim . rúrúJr.amm.ofg.b. Assinsdo Bgitaln. : '



'; Ài
,

PREEÍIUIINECUi'O' HUIANG
Foit§a]!.0q$Dr.

D€: 0í OE JAXERO OE &í.
JOSE AflIAIEA lrE ALlrEE, hÊfo f&dctsd de S.írto Ar{orÍo

do L6te. Effi dG llrb OEo, .! 1ro (b ü..r! Úür!aê8 lcg.i§.

RESOLVEi

Arügo ,'. tlo ElA o S.'. EDB LUE DE C SYRO. p.r! Ir3Doíldeí pelo

taígo & SECRETARIo D€ lGmCrX-ÍrrRA IURISIIO E MÉO AM8IEN'

ÍE óc.ta PtffiJÍa csíofllr lra lÂric$d íl'EO8/2020 dc 13 de oi/tutro

m20.

Arügo ? - Dôt!ÍÍúfl. Sacíltríb üich€l ê Àrnií*srraç& e Pl8nejs-

Ínento qrr türÉ B Proltdâldr llolaüttú Pára s gtccuÉo dc§i. pot-

trria.

lrügo t - Eía Poíe aoÚt ü!l lipÍ m drs dc !sã Êsll:aÉo.

Arü{p 4' . Ret ogar - sê !t drpo!iÉ.. cm cdüÉtb.

REG§IRAISE

PUBLrcÂ§E

CUIPRA.§E

GAAfiEÍE Do PREFEÍIO

fl: 0l o€ -I llERO OE 2@í

J(BEAR ÂÍEI YI*A l|TE! PIEEIIO IUI{CIPÂL

Reglstra,s ria la{rttrb & Â.trIbütçlo c Húq.ísrto e Publicadâ

por aíxeÉo €rn locC d. cdrtr. corú.t's Í,la h0idsdo rí'l ügoÍ

PREFEJTUNÀRECURSOS HUTAXOS
PORTÀüI §. 002l:lO'lí .

DE: 0l DE JÁ}GnO OE 201t,

JOIIE AR À'ÍEA YEnA ALlrES. P?!ÉfD falnidpd ê Sttto AntÔnro

do Lcriô, EstEdo dr tllb eo.lo, tE l!0 d. rJ.! strlbuidê§ lêgai8'

RE3OLVEi

^\ 
&0go r'. NOIEI I SÍ'. CI.^UULBaE OLmnA s^rÍÍios. p8ía res-

poíÉ€í pclo c.Eo & §ECnETAR|O OE EUJCÂçÃO E CULTURA derts

PrêíciD.Jr8, coíl§rÉ Ld lt'ichal tl' mrixIx, d! 13 dG o&à.o m20'

Aítigc ? - DffiiÍa S..rrirh Uui(Íd & AúÍÚisbsÉoê Plaôqa-

Ír6Íio quê t(n6 t pmrEordaa rêolaE&'lra par! a êxecuÉo destã pot-

tãria.

&ügo t - Esl! Púff! rrltâ trlt úgq n dlh dc stll puàlicação

arüep f - Rolrogsn - !. B dap6lç6!t slt cooraío.

RgoltÍi sE
PUlLlOÀ§=

CUIPRA€É

6A8SIEÍE DO PREFEÍÍO

E* 0r DE J^l{EhO OC 2a2l

JOSE AR]AÍTIA YEA ALYES PiEFEIO II'BIICFAL

Regist'âd. Íll r.aÍütl & A.ft*Üüeçao e ãlqaírcíno e Pdlicada

por ab€çáo êm bcal & coaüír. coííoítrr m l€Etrlrção êíll ugoí.

,l dr J&ato da 2ü!1 . Jdnal OÍciâl El€{Íônico dos Municípios do Estado de Mato Ooúo ' At{O XVI I N' 3.63â

Regirúsda ns trcrrta.i. & AútiiilbaÉo c Pb.teiaíi€írto c Publicads JOSE ARIHÂIEIA VIEIRA AL\rEa, Ê!ã'b lir*rÉ dc Süio AnloniT

por atitaçâo Grr locJ dê co.trrr, cooÉÍÍrr na lêlLslaÉo em ügor. a, Lêsie, Estado de Mato GrGlo, m uso de tult3 !ÚàIçôc! Lgeis.

RESOLVEi

Anigo l' - NolrElÂ o §'. I RGOA DA 31Y AVEI, Púl tLgottder
pêlo caEo dc SECRETÁRIO DE S ÚDE dr.tr Prtrl,!, cdl6.rtr o Lei

Munidpâl n' 8&82020 dr ,3 d! oilro 2q0.

Artigo ? - D€eÍÍrlns.! SccÍltrlL lArldÉÔAffi!çloc Plsneia-

ênio qlE tome r! p.orriünda naalaalb pür t G§4ao d6ra poí.

tariá.

Aíigo 3'- Ertâ Pqtada tüa €ttt ügq na drrr d! fra F/Êfao
Aíigo ia' - Raroodn - 3e 6s dspalçla3 Gttt cd|lÚb.

REGISÍRA§E

PUBLEA§E

CUXPf,A§E.

GABINETE lx, PREFEIIO

EX: 0l DE JAxÉlRO DE 2üll

JOSE ARMATE|A VTERA ALT,!! Pi!'EÍIO N'ISPAL
Regi3trada nE §êqrtada & ÀltrfÉÚtÉo r PfÍaF.tstb a Puitcada

por aúxaÉo em locd d€ coúrna, coítbíÊ nr hghlÇao át ügPÍ.

PifFãTI.RA'REGURSO§ XUIATTOS
FfiÍAIIA ll.. OitZCx .

oE: 0t DE JÂNBRO DE 2OIl.

PREFEmri liEcuRlo3llural(Ê
PolraÍla F. ods2üll'

DE: 0l OE JA BRO DE mí.
JOSÉ ARnATEIA YEIRA ALlrES, Mn lâÍldDd Ílê SIto Antonio

ln Leste, Estado de Mâto GÍÉso. ÍD uro da rl8 -üfç!Ê L$b.
RE90LVEi

Artigo l. - NOUEIA o Sd. ED AR EGOAIü, PÍr Í 9o.|d.r pdo

cargo de s€cRETÂRlO DÊ UAçÂO, OEi S E SERVTçO§ PiJBLICOS

destt Prcftiturs. coobttE I'ri ifuicb.l Í!' mrrxEo dG ll (b ol,ubro

2020.

tutigo 2i - Det€fllina, ! S€cíffi ffufchal dÊ ArrÚlttsdo e Pi8ôeja'

meÍ{o qtE tonr !! pÍúidfdt. nacatb Púl l4ol!.o darb PoÊ

târia.

Ardgg 3e - Esra Poíra.iE €írÚa €m ügü r|a daL l'. ta,a Flü0!04o.

ÀÍtigo 4' . Rcvo0am - §e a d!poc&Ü- qn ooíüÚb.

REG§TRÂ§E

PUBUCA.SE

CUTPRA§E.

GABIIEÍE tx) PREFE]TO

Éll: 0l OE JAllEliO DE 2ült

JOSE ARTíATEN !'E!RA ALVEI PIEEIO IiNE|PâI
Rêgisr.ada na s€çícaaÍia & Àhã.ülÇao ! Plúdmíúo r Puuicada

por afxaç5o em local dc corürna, oo.úflr n Lf&fao gt| ú9o..

PREFEmJRiITRECURSGHITI ME
POIÍAnA i.. urzüí'

ic. xi 3E JÀxEtRo DE 2eí.
JosÉ aRIIAÍE|A VEIÍ|A AL'lrEg PÍtdo lhrld!.1 (b S.oto Anicnio

do Le6te, Estado de Usto &6co. no l,o dr ül8a !üíhlçaa lqâi8.

RÊSOLVÊ;

Anigo l" . NO IÉlA a Sl'. ROSAI'ü E aÉOAESI ALYEI, p.Ít t!.pottder

pettÉÍgo dê SECRETÁRK, DE ÂS§SÍâ|C1 E AçIO SClrtL Oesta

'.efeilura, coníoíÍne Lei Mur4d n' 608r:Xn0 ü 13 & cJünío 202c

d: anomunicjpal.orgrmuamm' vúirw.amm.org.bí Aslinado Oigitslme'lle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A . 367 - Jd. Santa lnês
04 217 36210001-90 E\etcicio: 2022

Emissáo 27lO5lN22 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 51
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 131 Comunicação Social

PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

PROJETO ATIVIDADE : 2006 Manutenção da Assessoria de Imprensa
ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricáo. R

Saldo Orçamentário : 5.000,00

n

W

ca(1§rc,t.-(ftxt U
CPÊ: 378.265.461-20

Atenciosamente,

Coor e-

/)t

/
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,w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A' 367 -Jd Santa lnà
04.2j7 3620001-90 Exercicio: 2022

Emissáo. 271Ét2O22 Págrna í

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 16
Orgão :02 PODER EXECUflVO

UNidAdC :02 GABINETE DO PREFEITO

FUN#O :04 Administração

SLIBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO2 GESIAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

PROIETO ATIVIDADE : 1004 Aquisiçâo de Móveis e Equipamentos

ELEMENTO : 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 45'636,67

ona
leú

cBc

Atenciosamente,

Coord

cPÍ: 37u.265.461-20

idadd

I j

j>-


